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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial


 
 
  

2 
 

Quarta-feira, 09 de outubro de 2024 Ano II | Edição CCLIV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 42/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 105/2024 

 
O Prefeito Municipal de União da Vitória - PR, no uso das atribuições e com fundamento no Art. 74, IV da Lei 
14.133/2021, à vista do julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, resolve HOMOLOGAR, em 
08/10/2024, para que surta os efeitos legais, o resultado da Inexigibilidade nº 42/2024, cujo objeto é o 
credenciamento da Clínica Veterinária e/ou Hospital Veterinário CLINICA VETERINÁRIA CAN E CAT LTDA para 
a execução do Projeto de Castração (orquiectomia, ovariossalpingo-histerectomia- OSH e microchipagem) em 
caninos e felinos, de ambos os sexos, demanda esta de interesse público, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (Defesa Animal), nos termos e nas condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento n° 001/2024,  em favor da Clínica: CLINICA VETERINÁRIA CAN E CAT LTDA. – CNPJ: 
43.756.438/0001-07, conforme valores previamente informados no edital de chamamento.  

 

 União da Vitória/PR, 09 de outubro de 2024. 

 
BACHIR ABBAS 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 42/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 105/2024 
 
Termo de Credenciamento n.º 72/2024 
CREDENCIANTE...: Prefeitura Municipal União da Vitória – CNPJ N.º 75.967.760/0001-71. 
CREDENCIADA...: CLINICA VETERINÁRIA CAN & CAT LTDA. – CNPJ n° 43.756.438/0001-07. 
VALOR: Conforme valores expressos no Edital de credenciamento n° 001/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO.......: 09/10/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA.......: Início: 09/10/2024 - Término: 09/10/2025 – 365 dias. 
LICITAÇÃO......: Inexigibilidade de Licitação nº.: 38/2024 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 
353 Programa de Proteção Animal 21.001.18.608.0041.2077.3.3.90.39.00 00000 
44 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.39.00 00000 

 
OBJETO..........: Credenciamento de Clínica Veterinária e/ou Hospital Veterinário CLINICA VETERINÁRIA CAN & CAT LTDA 
para a execução do Projeto de Castração (orquiectomia, ovariossalpingo-histerectomia- OSH e microchipagem) em caninos 
e felinos, de ambos os sexos, demanda está de interesse público, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (Defesa Animal), nos termos e nas condições estabelecidas no edital de chamamento público n° 001/2024. 
 

União da Vitória/PR, 09 de outubro de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 432/2024 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Municipal nº 3757/2009 e o art.40º, 
§ 4º, III da CF – Sumula Vinculante STF nº 33 de 9/04/2014; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, ao (a) Servidor (a) Público Municipal: 
 
NOME: KATIA ADRIANE FECHT SCHULTZ  
CPF: 850.124.599-20 
RG: 3.111.641 SC 
CARGO: ENFERMEIRA COMUNITARIA DE SAUDE DA 

FAMILIA 
NÍVEL: 30 H 
MATRÍCULA: 112 
INVESTIDURA: 01/02/2000 
PROVENTOS  INTEGRAL 
PARIDADE: SEM PARIDADE  
VALOR 
MENSAL: 

 R$ 11.121,22 (ONZE MIL CENTO E VINTE E UM 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 

 
Art. 2º Ressalva-se eventual retificação do presente ato em razão do controle externo 

e registro do mesmo pelo Tribunal de Contas do Estado. 
 
Parágrafo único. Ocorrendo este fato de retificação fica garantido ao (a) Servidor (a) 

o retorno ao Setor em que estava lotado (a) na data de publicação deste. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

União da Vitória, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS DANIELE BORGES DE LIMA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal Interina de Administração 

 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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DECRETO Nº 485/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NA RESPECTIVA FONTE. 
 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município para o exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 185.000,00 
(cento e oitenta e cinco mil reais), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 06 –SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERV. PUBLICOS  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP. E SERV. PUBLICOS 
PROJETO/ATIV 1.003 – Obras de Pavimentação e Infraestrutura Urbana  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
902 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 185.000,00 
 
TOTAL CRÉDITO 185.000,00 

    
 Art. 2º Para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será 

utilizado o Excesso de Arrecadação na respectiva fonte. 
 Art. 3º Este Decreto acresce os valores referentes ao excesso de arrecadação ao 

valor da programação financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 
publicado no Decreto nº 550/2023. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

União da Vitória, 08 de outubro de 2024. 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
    Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 485/2024: 
 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 
 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos 

de excesso de arrecadação. 
 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA 

e art. 40 da LDO, por se tratar de excesso de arrecadação de recursos vinculados. 
 

 
União da Vitória, 08 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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